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P o R T A R I A S

Portaria nO 98 de 04 de setembro de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROT~CNICA FE-
DERAL DE CONC6RDIA-SC, no uso de suas atribui-

ções legais,RESOLVE:
1- De51Qnar CLARA DUSOLINA SAVARIS

Pro-F. de Ens. de 1.0 e 2° Graus, Classe D, ni-

't

vel 04, CLAUDIO INi'lIG, Prot. de [n5. de 10 e

20 Graus, Classe E, nível 04, PAULO AI'lTONIO

SILVEIRA DE SOUZA, Prof. de Ens. de 1° e 20

Graus, Classe E, nível 04, CLAIR T. BOFHOLINI,

Pro-t, de Ens. de 10 e 20 Graus, Classe E, ní-

vel 02, para sob a presid§ncla da prlmeira

constltulrem Comissão de Coordenação Geral da

V SEMANA AGROPECU~RIA
11- A presente Portarla entra em

vigor a partir desta data,

Portaria nO 99 de 04 de setembro de 1992.

O OIRETOR DA ESCOLA AGROTECNICA FE-

DERAL DE CONC6RDIA-SC, no uso de suas atribui-

ções legalS,RESOLVE:

-----------------------------------------------------
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1- Oes19nar ELCIO O. DA SILVA,

ProL de Ens. de 1° e 2° Graus, Classe O, nÍ.-

vel 04, IVO ROGEHIO DO AtvIARAL.,Assistente em

Administraç~o, Sub-Grupo NM-04, Nível 10,
FRANCISCO jOS~ MONTORIO SOBRAL, Professor Tem-

porarlO, ALCEU LUIZ ROSA, Eletriclsta, Sub-

Grupo NM-04, Nível 08, LUrZ ARI DI:: DAVIO,

ProL de Ens. de 1° e 2 Graus, ClassE' [, n1-

ve 1 04, .JOSÉ CARLOS PRATC.;;iGONCAL. VES, Pro f. de

En d 1 1=0 G us, Classe E, nível 04,
NE GON OC1R DC OLIVEIRA, Datilografo Sub-

O upo NM-01, N'vel 09, JORGE A. M. RODRIGUES,

Pror. de Ens. de 10 e 20 Graus, Classe D, ní-

vel 01, para ~ob a presid~ncia do primeiro

const1tu1rem Com1ss~o de Organ12aç~0 de A~dio

Vlsual e som da V SEMANA AGROPECUARIA

11- A presente Portar1a entra em

vigor a partir desta data

Celso LU12 Lemos

Dlretot-

Portaria nO 100 de 04 de setembro de 1992.

O OIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

OCRAL DE CONC6RDIA-Se, no uso de suas atribui-

---------------------------------
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çoe5 lega15,RESOLVE:

I-' Des1gnar EUNICE MARIA MEZZOHO,

ProL de Ens. de 10 e 20 Graus, Classe D, ní-

vel 02, PAULO EDUARDO PUCCI. Prof. de E~s de

10 e 20 Graus, Classe O, nível 03, ARMINOO

RESTELATTO, Prof. de Ens. de 10 e 20 Graus,

Classe O, nível 04, PAULO GER6NIMO puccr DE

OLIVEIRA Prot de Ens. de 10 e 20 Graus, Clas-

se O, nível 02, LIOIA 9NNIG, ~rof. de Ens. de

10 e 20 Graus, Classe O, nível 03, VOLHAR DE

CESARO, Prof. de Ens. de 10 e 20 Graus, Classe

O, nível 04, JOÇ;O JOSÉ STUPP, Prot" .. E deae n5.

10 p 20 Gr-:.uc r:' ae"'e D n': 'el ;;'4' ,... ADc<" pr_ ~ _.; :..J J. ...z _, 'J ..•.• V\().. LJL~ .._;::;..•. -

NHEIRO DA SILVA, Prot. de Ens. de 10 e 20

Graus, C1asse O, nível 04, AURA ·MARIA AUGUSTI

BRIGHENTTI,. Prot. de Ens. de 1° e 20 Graus,
Classe D, níve1 03, para sob a pres1dênCla do

primelro constituirem Comiss~o de OrganlZaç~o

de Recepç~o e encamLnhamento da V SEMANA AGRO-

PECUÁRIA.

11- A presente Portaria entra em

v1gor a partlr desta data.

Celso LU1Z Lemos

Dlreto'r-

E.R.F CONCóRDIA se - BS 09 - SET/92 - 9 -



Portaria nO 101 de 04 de setembro de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONC6RDIA-SC. no uso de suas atribui-
ç5es legais,RESOLVE:

I- DeSlgnar BEATRIZ AMORIM AYMAI.

Prof. de Ens. de 10 e 20 Graus, Classe D, ní-
vel 02, LO RENA MORCHE, A xlllar de Admlnlstra-

ção, Sub-Gr PO NM-0 , Nlv 1 11, GENUINO NEGRI

P o d ns d o 20 Graus, Cl~sse D, ní-
v ,C nMEM rCRACCH1, Professora substitu-

P lO EDELATTO, Prof. de Ens. de 10 e 20

01'" C1 sse D, r1ivel 02. para sob a preSl-

d nela do prlmelro constituirem Comissio de

D1Vulgação (Radiol

AGROPECUÁRIA.

11- A presente Portarla entra em

TV, Jornal) da V SEMANA

vigor a partlr desta data.

Celso Luiz Lemos

Dit-etor

Portaria nO 102 de 04 de setembro de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-Se, no uso de suas atribui-

E.A.f eONc6RDIA se - BS 09 - SET /92 - 10 -

I,

çBes 1egals,RESOLVE:

1- Designar CLAUDIO INNIG, Prof de

Ens. de 10 e 20 Graus, Classe E, nível 04, ZE-

LINA PRATES PINHEIRO MACHADO, Prof. de Ens. de

10 e 20 Graus, Cl ss D, nível 02, NERI JQrWE
GOLINSKI. ProF. de n5. I~ 10 e 20 Graus,

Classe D, nivel.02. PAULO GER8NIMO PUCCI DE

OLIVEIRA, Prof. de En5. de 10 e 20 Graus,

Classe D. nível 02. Ji-IHIE TIETZ~IF,~m, Prof. de

Ens. de 10 e 20 Graus. Classe D, nível 03, CE-

SAR JOSé DO PRADO. Prof. de En5. de 10 e 20

GrCius, Classe C, nível 01, para sob õ. pr12S1-

dªncia do prlmelro con5titulrem Comlssão en-

carregada de Inscrlção da V SEMANA AGROPECU~-
RIA.

11- A presente Portarla entra em
vigor a partlr desta data.

Celso LU12 Lemos
Diretor

Portaria na 103 de 04 de setembro de 1992.

o DIR TOR DA ESCOLA AGROTéCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atrlbui-
ç5es legais,RESOLVE:

----------------------------------------------------------------------------
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1- Deslgnat- NEUZA MACHADO DE MACHA-'
DO, Prof. de En5. de 10 e 20 Graus, Classe E,
nível 02, MARILENE V DE OLIVEIRA, Prof. de

Ens. de 10 e 20 Graus, Classe O, nivel 01, JLJ-

RACI MARIA RLJTH SCHI"IIDT, Tecnica em Secreta-

rlado ,Sub-Grupo NM"04, Nível 15, ADELAR 8E-
NETT I, Assistente em Admlnistraç~o, SUb-Grupo
NM-04, Nível 1.5, ILO-rONSO ANTONIO ROSSI,

r . d :J
.n 10 o G u Classe C, nl-,

V 1 ~ I I I " ,.. s d~ncla da primelra
I I 111 L ...

o encarregada de Refeições'fTI IITI S

V SEMANA AGROPECU~RIA.

I I _. A fi r e SE' n t e P o r t a r i a e n t r a em
v 01'" a partlí desta data.

Celso Luiz L.emo5
Diretor

Portaria nO 105 de 09 de setembro de 1992.

o OIRETOR DA ESCOLA AGROT~CNICA FE-
DERAL DE CONCdRDIA-SC, no uso de suas atribui-
ções legalS,RESOLVE:

1- Deslgnar CLAIR TEREZINHA BORTO-

L IN I , P r o f. d e E n s. de 10 e. 2 o G r a u s , C Ias s e

E, nivel 02, EUNICE MARIA 11EZZOMO, Prol'. de

Ens. de 1° e 20 Graus, Classe O, nível 02, MA-

RILENE VILHENA DE OLIVEIRA, Prot. de Ens. de
10 e 20 Graus, Classe C, nível 01, LUIZ ARI DE
OAVIO, Prof. de Ens. de 10 e 20 Graus, Classe

E, nivel 04, jOS~ CARLDS PRATES GONCALVES,

ProL de Ens. de 10 e 20 Graus, Classe E, nl'-
veI 04, NEUZA MACHADO DE I"IACHADO, Prof. de
Ens.
JOÃO

de ia e 20 Graus, Classe E, nível
JOSÉ STUPP, Prof. de Ens. de 10 e

0':'L,

Graus, Classe D, nível 04, JAnlE TIETZMANN,
Pro+'. de Ens. de 10 e 20 Graus, Classe D, ní-

vel 03, jO~O CLdvIS RACOSKI, Prof. de En5. de

1
0

e 20 Graus, Classe E, nível 04, ZELINA PRA-
"ES PINHEIRO MACHADO, ProF. de Ens. de 10 e 20

Graus, Classe D, nível 02, GENUINO NEGRI,
Prof. de Ens. de 10 e 20 Graus, Classe D, ní-

vel 04, ADElAR BENETTI, ASslstente em Admlnis-
tração, SUb-Grupo NM-04, Nivel'15, jUI~ACI MA-

RIA RUTH SCHMIDT, Tecnica em Secretariado,
SUb-Grupo NM-04, Nível 1~, CLARA D. SAVARIS,

Prof. de Ens. de :lo e 20 Graus, Classe D, ní-

vel 04, VALDIR SABKA, Prof. de [ns. de 10 e 20
Graus,

dêncla
Classe C, nível 01., para sob a presi.-

da prlmelra constitulrem Comlssão en-
carregada de encamlnhar, planeJar, acompanhar

e aval lar o processo de exame de Seleçio a

candidatos interessados a lngressar na la se-

rie do Curso de T~cnico em Agropecuirla no ano

--------------------------------------------------------L- _E.A.F CONCóRDIA SC - BS 09 - 8ET/92 . _ 13 _



de 1993.
11- A presente Portarla entra em

VIgor a partIr desta data.

Celso LUIZ Lemos

Diretm-

Port ri nO 10 10 d mbr 1992.dd

1I l1JI~1 I I lJ I.~I :OLA AGROTÉCN1CA FE-

eUI C I rw no uso delJ
1

r':'C,

l,IE;:»OLVE.
1- ConcAder Progress~o Funclonal

Tempo de ServI~o e M~rito, de acordo com o

A 25, iteml I e 11, do Decrefo nO 94.664 dert .
23.07.87 e art. 24 da Portarla MinIsterIal 475

de 26.08.87
11-- SIUnO P1EROSAN, do Nível 15,

para o Nível 17, na Catesofla Funcional de Au-

xilIar em Agropecuarla, com efelto financeiro

a partIr de 18.09 92.

Celso LUIZ Lemos

Diretor

---------------------------------------------------- 14 -E.A.F co~e6RDIA se - BS 09 - SET/92

Portaria nO 107 de 14 de setembro de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-Se, no uso de suas atribui-
çoes legais,RESOLVE.

I- Conceder ao Professor PAULO AN-

GELO REBELATTO, Prot.

Graus, C1asse O, Nível
de Ens. de 10 e

01, GratIficação de
12~ (doze por cento) por possuir Certificado

de Especialização, de acordo com a Lei nO

8.445, de 20 de julho de 1992, Art. 10 para-·
grafo 10 letra b.

11- A presente Portaria entra em
vigor a partir desta data.

Celso Luiz Lemos
DirEtm-

Portaria nO 108 de 15 de setembro de 1992.

o OIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCN1CA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribui-
ções legais,RESOLVE.

1- Designar CLAUDIO INNIG, Prof. de

En5. de 10 e 20 Graus, Classe E, nível 04,

JOÃO CLóVIS RACOSKI, Prof. de Ens. de 10 e 20

E.A.F CONCóRDIA se - BS 09 - SET/92 - 15 -



Graus, Classe E, nível 04,

BORTOLINI. • Prof. de Ens. de
CLAIR TEREZINHA

10 e 20 Graus.

MAR I A MEZZOt10.Classe E. nível 02, EUNICE

Prof. de Ens. de 10 e 2° Graus. Classe D. ní-

vel 02, ADELAR BENETTI, Assistente em AdmInis-
tração, Sub-Grupo W1-04, Nível 15, ROBERTO

MANTOVANI, Aluno - Presidente da Cooperatlva

Escola dos Alunos da Escola Agrotécnlca Fede-

ral de Concórdia Ltda, para, sob a PresidêncIa

do PrImeiro Coordenarem os trabalhos para ela-

borac:ao da proposta PedagógICa desta Escola.

11- A ComIssão deverá ouvir os três

segmentos da Comunidade escolar para subsidiar
os trabalhos.

III- Observar rigorosamente o cro-

n09rama estabelecido pela Comissão coordenado-
ra da SENETE.

IV- A presente Portarla entra em
vigor a partir desta data.

Celso Luiz Lemos

Diretm-

LICENCA MÉDICA - HOMOLOGAÇÃO

Nome do Servidor - ADEMAR CAMARA
Cargo/Emprego - Almoxarife

E.A.F CUNCóRDIA se - BS e9 - SET/92 - 16 -

Matrícula - 108.475

Org~o de Lotação - EAF Concórdia-Se
Regime Jurídico - R. J. U.
Período de LIcença - 03.09.92 e 23.09.92

Fundamento Legal - Art .203 da Lei 8.112/91

Nome do Servidor - BEATR1Z AMORIM AYMAI
Cargo/Emprego - Prof. de Ens. de 10 e 20 Graus
Matrícula - 108.491

Org~o de Lotação - EAF Concórdia-SC
RegIme jurídICO - R. J. U.

Período de Licença - 21.09. a 24.09 e 18.09.92

Fundamento Legal - Art .203 da LeI 8.112/91

Nome do SerVIdor - DELMA SALETE 8ELINCANTA
Cargo/Emprego - LancheIr
Matrícula - 108.530

Orgia de Lotação - EAF Concórdla-SC
Regime JurídICO - R. J. U. I
Período de Llcença - 0'-:3.09A 041.09 E 28.09 A

30.09,92.

Fundament o Lega 1 ..- Art. 203 da LeI 8.112/90

Nome do Servldor - ELENA CAMARA
Cargo/Emprego - LancheIra
Ma t r i c u 1a _. 108 .:J 8 1

Orgão de Lotação - EAF Concórdia-SC
Reg i me Ju í id 1 C o -. R, j, U.

Período de Licença - 03.09, 17.09 e 24.09,92
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